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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   01/18 GAV PS 

Realizada em: 19/09/2018           DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO: 
 

Código de Conduta para a Prevenção e Combate ao Assédio no Trabalho 

  

 

No âmbito da sua missão, a Câmara Municipal de Setúbal (CMS), é o órgão autárquico do 

concelho que tem por missão definir e executar políticas tendo em vista a defesa dos 

interesses e satisfação das necessidades da população local. 

Nesse sentido, cabe-lhe promover o desenvolvimento do município em todas as áreas da 

vida, como a saúde, a educação, a ação social e habitação, o ambiente e saneamento 

básico, o ordenamento do território e urbanismo, os transportes e comunicações, o 

abastecimento público, o desporto e cultura, a defesa do consumidor e a proteção civil. 

 
Os seus trabalhadores e titulares de cargos dirigentes devem pautar-se, entre outros, 

pelos princípios do rigor e transparência, da legalidade, da não discriminação e da boa-fé, 

por forma a gerar e manter a credibilidade e o prestigio do serviço, conferindo a todos os 

trabalhadores e trabalhadoras uma responsabilidade acrescida no que respeita à sua 

conduta. 

Assim, considerando que, comportamentos indesejáveis, por parte quer de superiores 

hierárquicos, quer de qualquer trabalhador subordinado, que afetem a dignidade da 

mulher e do homem no trabalho, são inaceitáveis; 

 
Considerando que esses comportamentos podem ser explícitos ou implicitamente 

utilizados como fundamento de decisões que afetem o acesso ao trabalhador à formação 

profissional, à sua continuação no posto de trabalho, à sua promoção ou quaisquer outras 

decisões relativas ao trabalho; 
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Considerando que tais comportamentos são passíveis de criar um ambiente intimidador, 

hostil ou humilhante para a pessoa a que se dirigem;  

 
Considerando o objetivo de impedir a ocorrência de assédio e, caso ele ocorra, garantir a 

aplicação das medidas adequadas para punir e prevenir a sua repetição; 

 
Considerando que a Constituição da República Portuguesa, no seu artigo 59.º, nº 1, 

alínea b), estabelece que todos os trabalhadores têm direito à organização do trabalho em 

condições socialmente dignificantes e que a tutela do assédio moral e sexual é reforçada 

pelo conteúdo da norma que se contem no seu artigo 13.º, bem como que a Lei Geral do 

Trabalho em Funções estabelece no artigo 71.º, que o empregador público deve respeitar 

e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador e proporcionar boas condições de 

trabalho, tanto do ponto de vista físico, como moral; 

 
Considerando a Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

E que a Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 

28/2017 de 2 de outubro, reforçou o quadro legislativo para a prevenção da prática de 

assédio, procedendo à décima segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em 

anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e à quinta 

alteração ao Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 

de novembro, tornando obrigatória, também para o setor publico, a adoção de um código 

de boa conduta para prevenção e combate ao assédio no trabalho, atenta a remissão 

operada pelo artigo 4.º, n.º 1, alínea d), bem como o estabelecido no artigo 71.º, n.º 1, 

alíneas c) e k), da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho;  
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Considerando, ainda, o compromisso público da defesa dos valores da não descriminação 

e de combate ao assédio no trabalho, assumindo-se este Código de Conduta como 

instrumento privilegiado na resolução de questões éticas, garantindo a conformidade 

deste com as práticas legais a que está sujeita; assim como, considerando a 

informaçãodivulgada pela Inspeção-Geral de Finanças sobre a matéria do assédio no 

referido contexto laboral, quanto ao setor público, em cumprimento do artigo Lei n.º 

73/2017 de 16 de agosto; 

 
E após serem auscultados os interessados, em cumprimento do estabelecido no n.º 2 do 

artigo 75.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; 

 
Aprova-se o seguinte Código de Conduta para Prevenção e Combate ao Assédio no 

Trabalho, (Anexo I) enquanto instrumento de auto regulação, adotado pela CMS na 

matéria, nos termos do artigo 71.º, n.º 1, alínea k) da Lei Geral em Funções Públicas, 

publicada em anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, na sua atual redação. 

 
Mais se propõe que a parte da ata respeitante a esta deliberação, seja aprovada em 

minuta para efeitos, dispostos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro.  

  


